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TCE-PE divulga ordem cronológica de
pagamentos aos seus fornecedores

O Tribunal realiza,
no próximo dia 07
de maio, 17h,  ses-
são solene para en-
trega da Medalha
Nilo Coelho, que ho-
menageia persona-
lidades e institui-

ções que se desta-
caram com relevan-

tes serviços pres-
tados à sociedade e

que contribuíram, direta ou indiretamente, para a criação, o desen-
volvimento e o aprimoramento da instituição Tribunal de Contas. Es-
te ano dez agraciados vão receber a Comenda. O ministro do Tribunal
de Contas da União, Augusto Nardes, o empresário Edgar Moury
Fernandes, o desembargador Eduardo Paurá, o ex-governador Eduar-
do Campos  (in memorian), o presidente do TJPE Frederico Neves, o
ex-Governador Gustavo Krause, o médico Henrique Cruz, a procura-
dora do Ministério Público Janeide Oliveira de Lima, a Orquestra Ci-
dadã do Coque e o presidente do Tribunal de Contas dos Municípios
do Rio de Janeiro, conselheiro Thiers Montebello. A cerimônia será
no auditório do TCE-PE.

Medalha Nilo Coelho 2015

Uma auditoria de acompanhamento de
obras realizada pelo TCE em contrato da
Secretaria de Educação do Estado, em 2014,
gerou um benefício de R$ 264.043,93 para
os cofres estaduais. A auditoria apontou
imprecisões na  medição no contrato que
previa reforma em escolas do Sertão do
Pajeú. Após notificação, a empresa res-
ponsável pelas obras retornou às escolas

e refez o serviço sem ônus para a secretaria. O relator das contas
da SEDUC em 2014 foi o conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Jú-

nior. Em 2015 os trabalhos de acompanhamento e prevenção do
TCE-PE já geraram benefícios de mais de 20 milhões de reais para
o Estado e Municípios. 

Atuação do TCE gera economia 
de 264 mil para o Estado 

Escola do TCE debate alterações no
estatuto das Micro e Pequenas Empresas

OO
Tribunal de Contas de Pernambuco é a primeira ins-
tituição pública do país a disponibilizar a relação da

ordem cronológica do pagamento das obrigações decor-
rentes de fornecimento de bens, realização de obras e
prestação de serviços. Por meio de consulta ao site do TCE,
qualquer pessoa poderá acompanhar as etapas das despe-
sas, desde a fase da liquidação, aquela em que os credores
demonstram que cumpriram as suas obrigações contra-
tuais, até as datas em que foram realizados os pagamentos.
"A obrigação de obedecer à ordem cronológica nos paga-
mentos já está prevista na Lei de Licitações e Contratos e
vinha sendo observada fielmente pelo nosso Tribunal. A
grande e importante novidade lançada pelo TCE-PE foi a re-
gulamentação e a transparência total dessa lista de forne-
cedores", disse o Presidente Valdecir Pascoal. 

As alterações recentes e os impactos da legislação de compras go-
vernamentais, a partir das mudanças com a nova Lei Complementar
147/ 2014, foram tema de uma Oficina do Conhecimento realizada
pela Escola. Destaque para a palestra do professor Maurício Zanin,
consultor do Sebrae Nacional. "Tudo mudou com a Lei 147/2014.
Agora as normas de licitação e contratos devem privilegiar as micro e
pequenas empresas", explicou o palestrante. O presidente do TCE,
conselheiro Valdecir Pascoal, parabenizou a Escola pela iniciativa de
tratar de um tema que, segundo ele, é essencial para o desenvolvi-
mento sustentável, especialmente dos pequenos munícípios. E os ór-
gãos de controle têm o papel fundamental para a efetividade da lei".
Coordenou a Oficina o Gerente de Pesquisa e Cooperação Técnica da
Escola Fernando Arthur Nogueira.
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RESOLUÇÃO - O TCE-PE

está elaborando uma Re-

solução para que todos os
Poderes e órgãos públi-
cos estaduais e munici-

pais façam sua própria re-
gulamentação do artigo
5º da Lei 8.666/93, dêem
transparência às suas pró-
prias listas de fornecedo-
res e às respectivas ordens
de pagamentos. "A medi-

da contribuirá para au-
mentar a confiança na ad-
ministração, a economici-
dade dos gastos, a efici-
ência e também para com-

bater a corrupção, pois im-

pedirá o tratamento privi-
legiado a credores. Estou
certo de que todos segui-
rão o exemplo do TCE",
disse o presidente Valde-
cir Pascoal.
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